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ALtERAção DE féRiAs
.

ERRAtA DE féRiAs
Retifica-se a PORTARIA N°. 177/14.02.2024, publicada no DOE 
N°.35.714/16.02.2024, referente ao servidor deUzeNei de MoUra 
oliveira, matrícula 54192835/1, o PerÍodo de gozo de ferias.
onde se lê: Periodo de gozo: 04.03.2024 a 18.03.2024.
Leia-se: Periodo de gozo: 21.03.2024 a 04.04.2024.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 06.03.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde

Protocolo: 1048444

EDitAL DE iNtiMAção
.

iNtiMAção N° 107/2024 – cPPAD/Nc/sEsPA
Belém/PA, 19 de fevereiro de 2024.
ilma. sra.
gabriela almeida Pantoja
Nesta,
Na condição de Presidente da comissão Permanente do Processo 
administrativo disciplinar, , instituída em Portaria N° 1026, de 07 de 
novembro de 2022, publicada no d.o.e. n° 35.185, de 11/11/2022, que 
apura dentre outras irregularidades, a constante no Processo administrativo 
nº 2022/1208637, venho comunicar-lhe para os devidos fins de direito 
que este colegiado Processante em busca da verdade real dos fatos e em 
respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, 
deliberou pela coleta de dePoiMeNto, conforme cronograma abaixo:

Data Nome Hora

25/03/2024
Wendell Medeiros 09h

denise soares da s. ramalho 10h
dirceu de oliveira barbosa 11h

comunico que, em querendo comparecer, as audiências supra serão rea-
lizadas na sala da comissão Permanente de Processo administrativo dis-
ciplinar, Nível central/sesPa, sito na trav. lomas valentinas, n° 2190, 1º 
andar - Marco, belém/Pa.
flávio Henrique leonardi franco
Presidente da cPad n° 2022/1208637- Nc/sesPa

Protocolo: 1047933

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 303 DE 06 DE MARço DE 2024 - DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° e-2024/2076273.
resolve:
autorizar o afastamento do servidor Jose gUilHerMe fares gade-
lHa, ocupante do cargo de chefe de centro de saúde, id. funcional nº 
5444420/3, lo tado na diretoria administrativa e financeira, a contar de 
02/03/2024, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento 
de seu irmão.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 07/03/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
PoRtARiA Nº 304 DE 06 DE MARço DE 2024 - DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° e-2024/2076877.
resolve:
autorizar o afastamento da servidora laUra cassia de soUsa Maciel 
goNcalves, ocupante do cargo de agente administrativo, id. funcio-
nal nº 5955381/2, lo tada no Divisão de Vigilância a Saúde, a contar de 
01/03/2024, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento 
de sua irmã.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 07/03/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
PoRtARiA Nº 305 DE 06 DE MARço DE 2024 - DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNsideraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 91 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994, alterada pela lei n° 9.348, de 18 de novembro de 2021 e ainda a 
apresentação do registro civil de Nascimento 066431 01 55 2024 1 00171 
121 0120774 86.
resolve:
coNceder ao servidor aNtoNio taYloN agUiar goMes, id. funcional 
nº 5966051/1, ocupante do cargo de farmacêutico bioquímico, lo tado no 

laboratório central, 20 (vinte) dias de licença à Paternidade, no período 
de 02 de março de 2024 a 21 de março de 2024.
ii – esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 02 de março de 2024.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 07/03/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1047946
coMissão iNtERGEstoREs BiPARtitE

sEcREtARiA DE EstADo DE sAúDE PúBLicA – sEsPA
coNsELHo DE sEcREtARiAs MuNiciPAis DE sAúDE Do 

EstADo Do PARÁ
REsoLução Nº 33, DE 21 DE fEvEREiRo DE 2024.

a comissão intergestores bipartite do estado do Pará – cib/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a Política Nacional de atenção básica (PNab), disposta no 
anexo xxii da Portaria de consolidação nº 2/gM/Ms, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 
sistema único de saúde.
- considerando a seção iii - das equipes de saúde da família ribeirinha 
(esfr) e das equipes de saúde da família fluvial (esff) dos Municípios 
da amazônia legal e do Pantanal sul-Mato-grossense, do capítulo ii – 
das equipes de saúde da família, disposta no anexo xxii da Portaria de 
consolidação nº 2/gM/Ms, de 28 de setembro de 2017, que consolida as 
normas sobre as políticas nacionais de saúde do sistema único de saúde.
- considerando a seção iv - das Unidades básicas de saúde fluviais 
(Ubsf), do capítulo ii – das equipes de saúde da família, disposta no 
anexo xxii da Portaria de consolidação nº 2/gM/Ms, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 
sistema único de saúde.
- considerando o regimento interno da cib (resolução cib nº 152, de 13 
de setembro de 2018) em seu artigo 25, Parágrafo único, letra “a”, que 
define que a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá aprovar ou 
homologar, sem necessidade da plenária, os pleitos de abrangência estrita-
mente municipal, devidamente aprovados na cir e com parecer favorável 
da área técnica correspondente da secretaria estadual de saúde – sesPa.
- considerando a resolução cir Marajó ii, nº 04 de 07 de fevereiro de 
2024, que aprova o pleito de mudança de tipologia de 03 (três) equipes de 
saúde da família (esf) para 03 (três) equipes de saúde da família ribei-
rinha (esfr), do Município de anajás/Pa.
- considerando o parecer favorável do coordenação estadual de saúde da 
família – cesaf/dase/diretoria de Políticas de atenção integral à saúde 
(dPais)/sesPa.
 resolve:
art. 1º - Homologar a resolução cir Marajó ii, nº 04 de 07 de fevereiro de 
2024, que aprova o pleito de mudança de tipologia de 03 (três) equipes de 
saúde da família (esf) para 03 (três) equipes de saúde da família ribeiri-
nha (esfr), do Município de anajás/Pa, conforme anexo desta resolução:
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 21 de fevereiro de 2024.

ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Presidente da cib/sUs/Pa.

Jucineide alves barbosa
Presidente do coseMs/Pa.

REsoLução Nº 33, DE 21 DE fEvEREiRo DE 2024.
 ANExo

 

esfR Quantidade código do iNE
credenciamento de uma nova equipe - -

Mudança de tipo de equipe 3
esf: 0000017477
esf: 0001679813
esf: 0001679805

ampliação (adequação à Portaria N° 837, de 09/05/2014) - -
componentes Extras:

Unidade de apoio
 

4 esf: 0000017477
4 esf: 0001679813
4 esf: 0001679805

embarcação
1 esf: 0000017477
1 esf: 0001679813
1 esf: 0001679805

Microscopista
12 esf: 0000017477
12 esf: 0001679813
12 esf: 0001679805

auxiliar ou técnico de enfermagem
 

4 esf: 0000017477
4 esf: 0001679813
4 esf: 0001679805

agente comunitário de saúde
- esf: 0000017477
- esf: 0001679813
- esf: 0001679805

auxiliar ou técnico de saúde bucal - -


